
EMENDA AO   QUADRO CONSTANTE DO   ARTIGO   1°  

DO PROJETO DE LEI N° 0  69  /20  21  

(PL n° 024/2021 – n° do Executivo Municipal)

Ementa: ALTERA A FONTE DE RECURSO.

Motivo: A  alteração no  quadro  do  artigo  1° se  faz
necessária devido a classificação da fonte de recurso
originária de  SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO
PATRIMONIAL  DO  EXERCÍCIO  ANTERIOR,  inicia-se  com  o
digito 2, conforme normativa do TCEES.

ONDE SE LÊ: 

“FONTE DE RECURSO: 1.990.0000.0079 - FUNDO MUNICIPAL DE
CULTURA - FMCCI”

LEIA-SE:

“FONTE DE RECURSO: 2.990.0000.0079 - FUNDO MUNICIPAL DE
CULTURA - FMCCI”

Obs: A alteração deverá ser aplicada em toda a coluna
referente a “Fonte de recurso”, constante do quadro do
artigo 1°.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 18 de novembro de 2021.

DELANDI PEREIRA MACEDO
Vereador – PODEMOS
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